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VOTO EM SEPARADO

AO PROJETO DE LEI Nº 360, DE 2005

(COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA)

De autoria do Deputado Sebastião Arcanjo, o Projeto de lei nº 360, de 2005, tem o objetivo de regulamentar a publicidade e a propaganda dos órgãos da Administração Pública direta e indireta do Estado.
Decorrido o período em que permaneceu em pauta, sem ter recebido qualquer emenda ou substitutivo, a proposição foi encaminhada, nos termos do § 1º do Art. 31 do Regimento Interno consolidado, a esta Comissão de Constituição e Justiça.

Em que pese a manifestação favorável do nobre Relator designado, em nosso entendimento o projeto, ao legislar sobre publicidade e propaganda dos órgãos da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, extrapola os limites legais de competência, uma vez que o artigo 220 , da Constituição Federal , dispõe que “ A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição”.
 Entendemos, com base no artigo transcrito, que o projeto vai além do que estabelece a Lei Federal nº 8.389, de 1991, e se observarmos seus artigos 1º e 2º verificamos que é atribuição do Conselho de Comunicação Social, órgão auxiliar do Congresso Nacional, dispor sobre a matéria, realizando estudos, pareceres, recomendações e outras solicitações que possam ocorrer.
                               Desta forma, somos contrários à aprovação do Projeto de lei n.º 360, de 2005. 
                               É o nosso parecer.
                       Sala das Comissões, em
            Deputado GIBA MARSON
                                                         Relator  
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